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= PORTARIA Nº 368/2026 =

“INSTITUI A COMISSÃO ORGANIZADORA E JULGADORA DO 
CONCURSO MUNICIPAL DE DECORAÇÃO DE RUAS – “PARACAMBI 
NA COPA 2026”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARACAMBI, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o Edital de Chamamento Público nº 04/2026, que 
institui o Concurso Municipal de Decoração de Ruas – “Paracambi na 
Copa 2026”;

CONSIDERANDO a necessidade de constituir Comissão Organizadora e 
Julgadora para coordenar, acompanhar e avaliar as atividades 
relacionadas ao certame;  

=RESOLVE=

Art.1º Fica instituída a Comissão Organizadora e Julgadora do Concurso 
Municipal de Decoração de Ruas – “Paracambi na Copa 2026”, composta 
por 05 (cinco) membros titulares, representantes da Administração 
Pública Municipal.

Art. 2º  A Comissão será composta pelos seguintes representantes:
I – VANESSA DE MELO BALTHAZAR, matrícula nº 16072, representante 
da Secretaria Municipal de Cultura, que exercerá a Presidência;
II – SANDRA MARIA PEREIRA DE MELLO, matrícula nº 36/298, 
representante da Secretaria Municipal de Educação;
III – YAN BASILIO PASSOS, matrícula nº 15902, representante da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
IV – RICARDO LOURO, matrícula nº 15643, representante da Secretaria 
Municipal de Turismo;
V – JEAN HENRIQUE FERNANDES DOS SANTOS, matrícula nº 15669, 
representante da Secretaria Municipal de Juventude e Comunicação.

Art. 3º Compete à Comissão:
I – coordenar a execução do certame;
II – realizar visitas técnicas aos logradouros inscritos;
III – proceder à avaliação das decorações inscritas, observando os 
critérios estabelecidos no Edital;
IV – lavrar atas e registrar as deliberações;
V – apreciar recursos administrativos;
VI – homologar o resultado final do concurso;
VII – deliberar sobre os casos omissos relacionados à execução do 
certame.

Art.4º O exercício das atividades da Comissão não ensejará qualquer 
remuneração adicional, sendo considerado serviço público relevante.

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 8 de junho de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

EDITAL DE PRORROGAÇÃO Nº 01/2026

REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2026
CONCURSO MUNICIPAL DE DECORAÇÃO DE RUAS – “PARACAMBI 
NA COPA 2026”

O MUNICÍPIO DE PARACAMBI, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Cultura, no uso de suas atribuições legais e em observância aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência previstos no art. 37 da Constituição da República, torna pública 
a presente PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÕES do Concurso 
Municipal de Decoração de Ruas – “Paracambi na Copa 2026”, instituído 
pelo Edital de Chamamento Público nº 04/2026, nos seguintes termos:

Art.1º Fica prorrogado até o dia 16 de junho de 2026 o prazo para 
realização das inscrições previsto no art. 4º do Edital de Chamamento 
Público nº 04/2026.

Art.2º As inscrições permanecerão sendo realizadas gratuitamente pelos 
meios previstos no Edital originário, observadas todas as condições, 
requisitos e documentos exigidos para participação.

Art.3º Em razão da presente prorrogação, a Comissão Organizadora e 
Julgadora promoverá a adequação das etapas subsequentes do certame, 
divulgando oportunamente, pelos canais oficiais do Município, as 
informações necessárias à execução do concurso.

Art.4º Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais disposições 
constantes do Edital de Chamamento Público nº 04/2026 que não 
conflitarem com a presente prorrogação.

Art. 5º Este Edital de Prorrogação entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito, 9 de junho de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

Ano VII Paracambi, terça-feira, 9 de junho de 2026 Edição 1945Ano VII II CADERNO

GABINETE DO PREFEITO

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito


